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Tribunal Regional Eleitoral — Pernambuco
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-

REQUERENTE: = Presidente do Movimento Democrático Brasi^leiro

ASSUNTO = Re^aer o rog-ibtro d© CGKTTá;
CENIR-lL de Pr o nda. ' __

AUTUAÇÃO

Aos.... d-e-z-o-sse-t-9- -dias do mês de... -©ut-u-bro........-...... *
do ano de mil novecentos e sessenta e.eeis-
nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal

0 1Regional Eleitoral, autuei os documentos que se seguem, f  f 1* ♦
TCiJy  ^  3................
Diretor Geral da Secretaria, subscrevo o presente têrmo. /



COPIA AUTÊNTICA
Movimento Democrático Brasileiro

Recife,10 de setembro de 1966
Exmo. Snr.Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

0 Gabinete Executivo Regional do Movimento Democráti 
co Brasileiro em Pernambuco, vem expor e requerer a V.Excia, o se 
guinte:

A  „1 - Nos termos da Lei Organica dos Partidos (Lei n./ 
4-.740, de 15.7.1965) e das Instruções baixadas pelo Egrégio Tribu 
nal Superior Eleitoral com a Resolução n. 7.886, de 12.08.1966,ês 
te Gabinete Executivo Regional deliberou, em sessão realizada no 
dia 9 do corrente, aprovar o orçamento anexo para as despesas de , 
propaganda partidária desta Organização nas campanhas eleitorais/ 
dos pleitos para senador, deputados federais e deputados estadu// 
ais a se realizarem no dia 1 5 de novembro próximo;

II - Decidiu ainda o Gabinete Executivo Regional na 
mesma reunião, eleger um Comitê Central com as atribuições previs 
tas no art. 58, itens I e IX da citada Lei n. 4.740, combinado // 
com o art. 2ô, §42 da citada Resolução n. 7.886, conferindo ao re 
ferido Comitê Central,na forma legal as atribuições de receber e 
aplicar os recursos financeiros para as referidas companhas elei/ 
torais, tendo sido eleitos os seguintes membros da Comissão Dire/ 
tora Regional da Organizaçao em Pernambuco para comporem o citado 
Comitê Central: João Eerreira Lima Pilho, Luiz Souto Dourado,Jor/ 
ge Jose de Araújo Pereira, Dorany de Sa Barreto Sampaio e Osvaldo 
Cavalcanti da Costa Lima Filho, devendo ser registrado como Tesou 
reiro do mencionado Comitê Central, o snr. Luiz Souto Dourado, // 
que já exerce as funções de Tesoureiro deste Gabinete, conforme / 
registro feito perante esse Egrégio Tribunal;

III - Deliberou,igualmente, o Gabinete Executivo Re 
gional na mesma sessão, fixar em vinte milhões de cruzeiros (Cr$. 
(Cr$.20.000.00) o limite máximo para cada contribuições, auxílios, 
ou donativos pessoais (Lei.n.4.740, art.58, item X), que o deferi/ 
do Comitê Central poderá receber, para as despesas de propaganda// 
'partidária;
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IV - Em face do exposto requer a essa Colenda Corte se 
digne registrar o Comitê Central acima indicado na forma do art./ 
58, itens I e IX da Lei n. 4.740 citada e dos arts. 2°, §§ 5 2 e 4° 
e art. §12 da Resolução n. 7*886 referida, determinado, ainda, o 
arquivamento do orçamento anexo para os fins previstos na legisla 
ção que rege a matéria.

Recife, 10 de setemhro de 1966

a) Luiz Pinto Ferreira - PRESIDENTE 
a) Osvaldo Cavalcanti da Costa Lima Filho 

SECRETÁRIO GERAL.

Copiei e conferi:
6\Xm MX, O-U d a  oiI pc.

YISTO

Diretor Geral
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MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Comissão Diretora Regional de Pernambuco

Previsão máxima das despesas de propaganda partidária da 
Organização nas campanhas eleitorais dos pleitòs para senador, 
deputados federais e deputados estaduais a se realizarem em 15 

de novembro de 1966.

Despesas de propaganda para o pleito
de senador...................................  68.000.000
Idem, idem, idem, para o pleito
de deputados federais........................ 68.000.000
Idem, idem, idem, para o pleito de
deputados estaduais.......................  105.000,000
Idem,idem,idem,gerais da Organização........  85*000,000

3 2 6.0 0 0 ,0 0 0

Recife, 10 de setembro de 1966

a) Luiz Pinto Ferreira - PRESIDENTE
' >. Osvaldo Cavalcanti da Costa Lima Filhoa) Secretario Geral

Copiei e conferi:

£ l Íu v t

Diretor Geral
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CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr. Presidente. 

Recif de

Diretoria da Secretaria,

Dist. ao Exmo. S r . J S t t Í h __ O

-J.í.de

Presidente

DATA

Eu,

Nesta data recebi os autos com a distribuição supra

a J í ~  de (} ____ de 19 io"cT

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

CONCLUSÃO

Dê-se vista ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional.

^Ree^e. J  j '  d e i) ÁjJ  0_.... _.de 19 b h

&
V»/ C./"V



Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. Sr. Dr.
-

Procurador Regional

JUNTADA

Nesta data, junto aos presentes autos....Q......t

o ik............ ....... .......__
que em seguida se vê.

Recife. [ de 19

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo
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Processo ne 223/66 
CLASSE XIII 
Comarca do Recife
Requerente - Presidente do Movimento Democrático Brasileiro 
Distribuído ao Exmo. Sr. Dr. Everardo Luna

\

P A R E C E R  Ne 094 -

0 Gabinete Executivo Regional do Movimento Democra 
tico Brasileiro, em 10 de setembro do ano corrente, deu entrada 
a um requerimento no sentido de registrar o Comitê Central, cons 
tituído por João Ferreira Lima, Luiz Souto Dourado, Jorge José 
de Araújo Pereira, Dorany de Sa Barreto Sampaio e Osvaldo Caval
canti da Costa Lima Filho, os quais foram eleitos, bem como esco 
lhido para Tesoureiro - Luiz Souto Dourado.
2. Esclarece o Diretor Geral da Secretaria deste Tri
bunal, pela certidão de fls. 5» que por um lapso, na sessão de 
13 de setembro do ano em curso, foi apenas lida a parte referen
te ao orçamento para despesas de propaganda, sem, no entretanto, 
ser apreciada a referente ao Comitê Central.

Em vista desta circunstancia, é de se apreciar já 
agora o pedido.
3 . 0 pedido merece ser atendido, para que sejam cum
pridas as exigências previstas na lei. n2 4.24-0 (Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos) no seu art. 58» inciso IX e nos arts. 22 §§
30 e 4-2 e 4-2 § 1° da Resolução n2 7*886, de 12 de agosto de 1966.
4-. Assim, sou pelo deferimento do registro do Comitê
Central apontado, bem assim, pelo arquivamento do orçamento ane
xo.

É o parecer.

Recife, 19 de setembro de 19*

. t4  &  ̂ 7 <9 $ * -
(JOSE MARIA JATOBÁ)/

PROCURADOR DA REPÚBLICA - SUBSTITUTO

■W

JMJ/maw



C O N C L U S Ã O

N esta  d a ta  faço os au to s  conclusos ao Exm o. Sr

. ̂ÓsJUMa A cl . __

8

IÇecife, ...1 .1 . de

EC..
I

D ire to r da  Secretaria , subscrevo o p resen te  têrm o.

P E Ç O  D IA  PA R A  JU L G A M E N T O

de 19

Recite, de de 19

RELATOR

D A T A

N esta  d a ta  recebí os au to s  com o despacho supra.

R ecite, de ____ de 19

E U , ...............................................................................  ...........

D ire to r da S ecretaria , subscrevo o p resen te  têrm o.

C O N C L U S Ã O

N esta  d a ta  taco os au to s  conclusos ao E xm o. Sr. D es. P residen te

R ecite, de de 19

EU ,

D ire to r da S ecretaria , subscrevo o p resen te  têrm o.

O P R IM E IR O  D IA  Ú T IL

•y

Recite, de de 19

PRESIDENTE



D A T A

N esta  d a ta  recebí os au to s  com o despacho re tro .

Recife, de de 19

EU ,

D ire to r da  Secretaria , subscrevo o p resen te  term o.

C O N C L U S Ã O

N esta  d a ta  faço os au to s  conclusos ao Exm o. Sr.

Recife, de de 19

EU ,

D i re to r da S ecretaria , subscrevo  o p resen te  term o.



Movimento Democrático Brasileiro (M  D B )1 I u • • . NAi.r-_[ > ' í uR A!
Sede: Ay. Conde da Boa Vista, 1090 _  Fone n.°_.... i_r'~.... r*

! | U7390 Í^OUTBB
C o m i t ê  C e n t r a l  d e  P r o p a g a n d a

Edifício Brasília, salas 1407 / 1408 
r. Siqueira Campos, 279

PERNAMf. A : ! ! r-b

Recife,

o rs- • „ o. n mExmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral,.k <Aõ

0 MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO por seu 
Delegado infra-assinado, para os fins de direito vem e e x p o r 
e requerer a V. Excia. o seguinte:

I» Através de ofício datado de 10 de setembro
iSltimo a organização signatária, ao mesm o 

tempo que comunicou a aprovação do seu orçamento para a campa 
nha eleitoral em curso, requereu o registro, perante esse e - 
grégio Tribunal Regional, do Comitê Central eleito em reunião 
do Gabinete Executivo Regional de 09 daquele mês, com as atri_ 
buições previstas no art. 58, itens 1 e 9 da lei n2 4740, e 
art. 22 parágrafo 4- da Resolução n2 7886 do TSE.

II. De acordo com aquela comunicação foram in
dicados para o aludido Comitê Central os

senhores: João Ferreira Lima Filho, Luiz Souto Dourado, Jorge 
José de Araiíjo Pereira, Dorany de Sá Barreto Sampaio, e Oswal.. 
do Cavalcanti da Costa Lima Filho.

III. Em diversas zonas eleitorais do Estado têm
os Exsmos. Senhores Drs. Juizes de Direito

alegado desconhecimento da existência do aludido Comitê Cen - 
trai, o que cria dificuldades ao mesmo no exercício de suas a 
tribuições legais, com prejuizos para a organização signatári 
a. .

N *'■ ‘J
IV. Assim, face o exposto requer a V. Excia.se

digne mandar oficiar a todos os juizes E -
leitorais do Estado, comunicando a constituição do aludido C£



2E Movimento Democrático Brasileiro ( M D B )
Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 _  Fone n.°_______

C o m i t ê  C e n t r a l  d e  P r o p a g a n d a
Edifício Brasília, salas 1407 / 1408 

r. Siqueira Campos, 279

Recife,

mitê Central, para os fins de direito.

Pede deferimento
*  â  st s

Delegado

-

|

*

.
■
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Processo 223/66 
Classe XIII
Zona Eleitoral do Recife
Requerente - Presidente do MOVIMENTO DEMOCRA 'ICO BRASILEIRO

A C 0 R D 1 0

Vistos, relatados e discutidos , etc...
0 Gabinete Executivo Regional do Movimento Demo

crático Brasileiro em Pernambuco comunicou ao Tribunal que, 
em sessão realizada a 9 do corrente, resolveu eleger um Co
mitê Central com as atribuições previstas no art. 58, itens 
I e IX da Lei n^ 4.74-0 de 15.07.65, combinado com o art. 2^
§ 43 da Resolução n? 7.886 de 12.08.66 do Tribunal Superior 
Eleitoral, conferindo ao referido Comitê Central competên
cia para receber e aplicar os recursos financeiros para as 
campanhas eleitorais. Informa ainda a composição do Comitê: 
João Eerreira Lima Pilho, Luiz Souto Dourado, Jorge José de 
Araújo Pereira, Dorany de Sé Barreto Sampaio e Osvaldo Ca
valcanti da Costa Lima Pilho, devendo ser registrado como - 
Tesoureiro do mencionado Comitê o sr. Luiz Sou -o Dourado.

Informou por líltimo tu ver fixado em vinte milhões 
de cruzeiros o limite máximo para contribuições, auxílios - 
ou donativos pessoais q e o referido Comitê poderá receber, 
para despesas de propaganda partidária.

0 Dr. Procurador Regional Eleitoral opinou- no 
sentido do atendimento do pedido.

Destaque-se que no mesmo requerimento, foi soli
citada a aprovação do orçamento para as despesas de propa
ganda partidária do M.D.B. nas campanhas eleitorais dos 
pleitos para senador, deputados federais e deputados esta
duais a se realizarem a 15 de novembro próximo. Informou, 
porém, o Diretor Geral da Secretaria dêste Tribunal que, - 
por um lapso, na sessão de 13 de setembro do corrente ano, 
à qual foi presente o requerimento , sòmente foi lida a pa_r 
te referente ao orçamento para despesas de propaganda, omi 
tindo-se a relativa ao Comitê Central.
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Posteriormente, em requerimento de 21 de outubro 
p.passado, solicitou o Delegado do M.D.B. fosse oficiado a 
todos os juizes eleitorais do Estado a constituição do Co
mitê para os fins de direito.

E o relatório.

VOTO
E de se acolher o entendimento exposto pelo Sr. 

Procurador Regional Eleitoral. A constituição do Comitê 
Central apoia-se no art. 58, incisos I e IX da lei Orgâni 
ca dos Partidos Políticos, estando ainda em conformidade 
com o' ■isposto na Resolução n^ 7.886, de 12.08.66 do Tri
bunal Superior Eleitoral,

Voto no sentido de registrar-se o Comitê Central, 
comunicando-se tal rçgistro aos Juizes Eleitorais, e arqui 
vando-se o orçamento apresentado.

ACORDA o Tribunal Regional Eleitoral , unânime
mente, deferir o registro do Comitê Central.

Publique-se, comunique-se e registre-se.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral
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